
 

 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 001/2022 REFERENTE AO EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2022 – CREDENCIAMENTO DE 
SERVIÇOS DE ARTISTAS SOLO, DUPLA, TRIOS E BANDAS DE 

ROCK PARA O 1º TOOLEDO ROCK FESTIVAL 

 
 
 

Altera a redação do Edital nº 008/2022 – Credenciamento de Serviços de 

Artistas Solo, Dupla, Trios e Bandas de Rock para o 1º TOOLEDO ROCK 

FESTIVAL 

 

A Secretaria Municipal de Cultura no uso de suas atribuições legais, na forma da lei, 

de acordo com o Edital N.º 008/2022, publicado no Órgão Oficial do Município de 

Toledo edição nº 3.208, de 20/04/2022, páginas 17 a 18, resolve: 

 

1. RETIFICAR o preâmbulo do Edital nº 008/2022 ONDE SE LÊ: 

O Município de Toledo, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, torna público que 

se encontram abertas de 22/04/2022 até as 23h59min do dia 06/05/2022 as inscrições 

para o Edital de Chamamento Público Nº 008/2022 para fins de “Credenciamento e 

contratação de artistas solo, duplas, trios e bandas musicais do gênero denominado 

rock’n roll”, conforme detalhamentos a seguir. 

LEIA-SE: 

O Município de Toledo, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, torna público que 

se encontram abertas de 28/04/2022 até as 23h59min do dia 12/05/2022 as 

inscrições para o Edital de Chamamento Público Nº 008/2022 para fins de 

“Credenciamento e contratação de artistas solo, duplas, trios e bandas musicais do 

gênero denominado rock’n roll”, conforme detalhamentos a seguir. 

 

2. RETIFICAR o item 1.3.1. do Edital nº 008/2022 ONDE SE LÊ: 

1.3.1. Palco “Bandas”: estrutura destinada para apresentações exclusivas de 

bandas com 4 (quatro) ou mais integrantes, cuja duração de apresentação é de 40 

(quarenta) minutos; 

LEIA-SE: 



 

1.3.1. Palco “Bandas”: estrutura destinada para apresentações exclusivas de bandas 

com 4 (quatro) ou mais integrantes e, ainda, trios no formato POWER TRIO que 

utilizem o instrumento bateria, cuja duração de apresentação é de 40 (quarenta) 

minutos;  

 

3. RETIFICAR o item 6 do Edital nº 008/2022 referente aos prazos contidos no 

Cronograma das etapas do edital mencionado. O novo cronograma passa a valer com 

as seguintes alterações: 

DO CRONOGRAMA DESTE EDITAL 

SEQUÊNCIA 
DAS AÇÕES 

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADE PERÍODO DE REALIZAÇÃO 

1 Período de Inscrições no Edital  
28/04/2022 até as 23h59min de 

12/05/2022 

2 
Período da análise documental + 

análise de portfólio e trajetória 
artística para Habilitação 

13/05, 16/05 e 17/05/2022 

3 
Divulgação das inscrições 

HABILITADAS e INABILITADAS 
18/05/2022 

4 Credenciamento dos artistas com 
inscrições HABILITADAS 

A partir do dia 19/05/2022 

 

4. RETIFICAR o item 7.2. do Edital nº 008/2022 ONDE SE LÊ: 

7.2. O período de inscrição para participação no 1º TOLEDO ROCK FESTIVAL 

se dará impreterivelmente de 22/04/2022 até as 23h59min de 06/05/2022, sem 

previsão de reabertura. 

LEIA-SE: 

7.2. O período de inscrição para participação no 1º TOOLEDO ROCK FESTIVAL 

se dará impreterivelmente de 28/04/2022 até as 23h59min de 12/05/2022, sem 

previsão de reabertura. 

 

5. RETIFICAR o item 8.2 do Edital nº 008/2022 ONDE SE LÊ: 

Não poderão se inscrever enquanto proponente:  

e) Servidores públicos do Município de Toledo e dos demais municípios do estado do 

Paraná.  



 

LEIA-SE: 

e) Servidores públicos do Município de Toledo. 

 

6. RETIFICAR o item 9.1 do Edital nº 008/2022 de modo a EXCLUIR o Ponto VIII - 

Declaração Unificada, visto que não se aplica a Pessoa Física. 

 

7. RETIFICAR o item 9.2 do Edital nº 008/2022 ONDE SE LÊ: 

X - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei, sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores, 

através de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, que pode ser conseguida 

através do link 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp  

LEIA-SE: 

X - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei, sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores, 

através de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, que pode ser conseguida 

através do link: https://consulta-

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  

 

Os demais itens permanecem inalterados no Edital nº 008/2022 – Secretaria Municipal 

da Cultura. 

 

Toledo, 22 de abril de 2022. 

 

 

 

________________________ 

Rosselane Liz Giordani 
Secretária de Cultura 
Portaria Nº 06/2021 


